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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 14, de 23 de Abril de 2014.  
Delibera pela destinação do espaço físico da Casa Lar Dorcas à Entidade Centro Comunitário e Social Dorcas – Unidade Coopagro de Toledo/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, na reunião ordinária, realizada no dia 23 de Abril de 2014, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a destinação do espaço físico da Casa Lar Dorcas construído em 2006 através do Projeto FIA Estadual (R$ 53.978,09) e o Município de Toledo (R$ 21.867,97) para a Entidade Centro Comunitário e Social Dorcas – Unidade Coopagro de Toledo/PR, que atende a crianças e adolescentes na modalidade de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Toledo, 23 de Abril de 2014.
Rejane Marlene Linck Neumann

Presidente do CMDCA
